
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014. 

“INSTITUI FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MOBILIDADE URBANA”

Art. 1º - Fica instituída a Frente Parlamentar em defesa da mobilidade urbana.

Art. 2º - A Frente Parlamentar será constituída mediante a livre adesão dos vereadores, com o objetivo de incentivar a realização de discussão ampliada e de estudos sobre a mobilidade urbana no município de Dois Irmãos, bem como, na área de integração da cidade com o Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 



Sala das Sessões, 16 de setembro de 2014. 

JAIR FRANCISCO QUILIN
VEREADOR DO PDT

JAILTON PROENÇA DE LIMA  



ELIANE BECKER

VEREADORA DO PDT




VEREADORA DO PP

SÉRGIO LUIZ FINK




PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PTB




VEREADOR DO PMDB

JOÃO LEONEL DORNELLES



LÉO BUTTENBENDER

VEREADOR DO PTB




VEREADOR DO PT
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JUSTIFICATIVA

  O presente Projeto de Resolução justifica-se na medida em que é preciso avançar na defesa do deslocamento seguro e eficiente dos cidadãos, em especial os Doisirmonenses, nas questões que afetam os que precisam se deslocar com o uso de veículos, pedestres, portadores de necessidades especiais, ciclistas e usuários do transporte público.
A criação da Frente Parlamentar vai de encontro ao interesse em criar soluções para uma mobilidade urbana sustentável. 
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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